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ANEXO I.3
 

TERMO DE REFERÊNCIA
 

CELEBRAÇÃO DE TERMO DE COLABORAÇÃO COM ORGANIZAÇÃO DA
SOCIEDADE CIVIL (OSC) ESPECIALIZADA EM AÇÕES VOLTADAS À
PROMOÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADES ESPORTIVAS NO ESTADO
DE SÃO PAULO VISANDO A IMPLANTAÇÃO DE CENTROS ESPORTIVOS NA
VILA OLÍMPICA MÁRIO COVAS – ESPAÇO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO
PAULO.
 

As organizações da sociedade civil interessadas deverão considerar nas
respectivas propostas os objetivos pretendidos pelo Estado de São Paulo, por
intermédio da Secretaria de Esportes, conforme condições previstas no Edital e
observância dos demais critérios que se expõe a seguir:

 
1. PREÂMBULO
Este Chamamento Público se apresenta como alternativa para a implementação de

projetos de interesse Público ligados à Secretaria de Esportes do Estado de São Paulo na VILA
OLÍMPICA MÁRIO COVAS, espaço Público do Estado situado na Rodovia Raposo Tavares KM
19,5, Jardim Ypê, São Paulo/SP, CEP 05577-000, com propósito de fomentar o desporto no
Estado de São Paulo, garantindo e mantendo a finalidade institucional de propiciar o atendimento
às demandas necessárias para a prática desportiva, conforme previsto no artigo 217 da
Constituição Federal e artigo 264 e seguintes da Constituição do Estado de São Paulo e demais
legislações infraconstitucionais correlatas, movimentando a cadeia do desporto nas suas diversas
formas, uma vez considerado como eficiente instrumental nas políticas públicas para o resgate,
inclusão e integração social da população, desde a sua iniciação, passando pela formação
especializada, chegando ao aperfeiçoamento para o alto rendimento, por sua prática e
manutenção pelas diversas modalidades desportivas formais e não-formais.

 
2. CONCEITUAÇÃO
A prática de atividades físicas é um valioso instrumento para o desenvolvimento

social e melhoria da convivência humana, tornando-se, na atualidade, influência decisiva na
formação humana, gerando disciplina e incorporando condutas e atitudes saudáveis na vida das
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pessoas.
O condicionamento físico é capaz de proporcionar às pessoas melhoria da saúde e

qualidade de vida, diminuindo riscos de doenças como depressão, diabetes e colesterol elevado,
por exemplo.

A prática esportiva tem, como fator mais relevante, o desenvolvimento de hábitos
saudáveis, mostrando o caminho para atingimento de metas, mediante o estímulo a disciplina, o
trabalho em equipe, o respeito ao adversário, melhora na autoestima, além de proporcionar
ascensão financeira e social.

O treinamento desportivo gera melhora do desempenho físico, motor e esportivo dos
indivíduos praticantes, proporcionando aumento do rendimento e desempenho de atletas, que
podem usar de suas bases para ascender socialmente.

Os reflexos ocorrem também de forma indireta, como o aprendizado de respeito às
regras e normas, bens sociais de alto valor no cotidiano de qualquer cidadão.

Tanto os reflexos diretos através do rendimento, quanto os reflexos indiretos como de
convivência em sociedade, respeito às regras e disciplinas que organizam a vida cotidiana, advém
de condutas formais desportivas, que devem estar afetos tanto a praticantes corriqueiros de
atividades físicas, bem como por atletas de alto rendimento, para tanto, é necessário que o treino
seja elaborado de uma forma técnica com base nos princípios científicos e tecnologia educacional
que reflita as necessidades do indivíduo e os anseios da Sociedade.

No Estado de São Paulo, que se destaca na prática de esportes tanto em nível de
formação, educação, rendimento e convivência, o investimento é fundamental para formação de
uma estrutura que possibilite alcançar os objetivos traçados, sendo as parcerias com as OSC, que
possuam capacidade de disponibilizar profissionais capacitados e habilitados, bem como material
adequado, como forma de maximizar o uso dos equipamentos e recursos públicos, em razão da
notória capacidade, eficiência e qualidade técnica a ser comprovada pelos respectivos
proponentes.

Outrossim, há de se prestigiar e considerar o disposto no artigo 217, inciso II da
Constituição Federal que dispõe:

 
“É dever do Estado fomentar práticas desportivas formais e não formais, como direito

de cada um, observados:
II - a destinação de recursos Públicos para a promoção prioritária do desporto

educacional e, em casos específicos, para a do desporto de alto rendimento;”
 
Destaque para a Lei federal nº 9.615/98 que “Institui normas gerais sobre desporto e

dá outras providências”.
A iniciativa está em consonância com o Programa São Paulo Olímpico, instituído pelo

Decreto nº 69.123/2024, que tem como objetivo incutir a prática esportiva no cotidiano escolar,
melhorar a aptidão física e a saúde mental dos alunos, e fomentar a formação de atletas com
potencial esportivo de excelência no Estado de São Paulo.

Destarte, a Secretaria de Esportes do Estado de São Paulo requer a realização de
Chamamento Público para seleção de Organização da Sociedade Civil – OSC, com finalidade
esportiva/desportiva para firmar parceria por meio de Termo de Colaboração, no qual haverá
repasse financeiro para o desenvolvimento do esporte formal e desempenho técnico ou de atletas
e técnicos esportivos para participação em eventos esportivos, uma vez satisfazendo os critérios e
condicionais de qualificação, deverão se candidatar ao Programas Específicos já existentes
previstos nas Leis de Incentivo ao Esporte.

 
3. OBJETO
O Termo de Referência tem como finalidade selecionar projetos esportivos,

realizados ou organizados por entidades sem fins econômicos (lucrativos), cujo tema tenha relação
direta e imediata com a prática e colaboração na área esportiva, e que tenha um cronograma de
atividades esportivas em sua proposta que atendam e cumpram com os objetivos previstos para
ser realizado dentro do período estabelecido no Termo de Colaboração.

Para fins deste Termo de Referência, serão realizadas aulas e treinamentos

Termo de Referência - Anexo I.3 - Vila Olímpica Mário Covas (0084662163)         SEI 016.00005255/2025-29 / pg. 2



esportivos/desportivos com propósito de fomentar e promover a iniciação e/ou evolução esportiva
d e crianças e adolescentes entre 6 e 17 anos  nas mais diversas modalidades
esportivas/desportivas, que tenham, obrigatoriamente, finalidade pública do Esporte Social e que
sejam realizados de forma gratuita.

O apoio estadual a projetos e eventos poderá ser formalizado por meio de Termo de
Colaboração, conforme disposições contidas nos termos da Lei federal nº 13.019/2014 e demais
normas legais aplicáveis ao caso, cabendo à Secretaria de Esportes a escolha do apoio, de acordo
com o interesse público, conveniência, oportunidade e atendimento às diretrizes deste
Chamamento Público, mediante as possibilidades orçamentárias e financeiras da Pasta.

 
4. JUSTIFICATIVA
A Secretaria de Esportes do Estado de São Paulo tem o dever legal de fomentar o

esporte paulista promovendo a prática esportiva, a melhoria de equipamentos esportivos em todo
Estado, em programa de apoio à formação esportiva, na promoção de eventos esportivos, nos
seus aspectos socioeducativos na formação da criança e do jovem por meio das práticas
esportivas.

A disponibilização dos equipamentos esportivos da Capital Paulista, entre elas a Vila
Olímpica "Mário Covas" para a realização de jogos e o desenvolvimento da iniciação esportiva
deve servir para fomentar a possibilidade da busca da formação especializada culminando na alta
performance desportiva e atlética dos praticantes. Neste contexto, a Secretaria de Esportes
apresenta este Termo de Colaboração que visa a seleção de projetos de finalidade esportiva,
realizados e organizados por entidades sem fins lucrativos, cujo tema tenha relação direta e
imediata com a área do esporte, sendo que suas atividades deverão ser gratuitas e deverão
atender ao disposto na Lei federal nº 13.019/2014.

A Secretaria de Esportes do Estado de São Paulo enfrenta uma carência de recursos
humanos, agravada pela ausência de concursos públicos há décadas. Essa limitação impede a
oferta direta de aulas e a gestão eficiente dos centros. Portanto, a implementação dos CEs por
meio de parcerias com entidades especializadas é essencial para garantir a execução e qualidade
das atividades.

Esta decisão de disponibilizar o equipamento público para a população de forma
organizada e direcionada vai ao encontro dos anseios da população e foi dessa forma que a
Secretaria de Esportes decidiu pela parceria por meio de um Chamamento Público, mobilizando os
meios necessários para cumprir as implementações de novos e eficazes projetos para a
sociedade.

 
5. OBJETIVOS
a) Fomentar e estimular a área esportiva, dentre as quais, a iniciação e a formação

de crianças e adolescentes entre 6 e 17 anos , por meio de atividades oferecidas sem critérios de
hiper seletividade durante todo o período de vigência do Termo de Colaboração, propiciando as
crianças e adolescentes, não só a experiência de acompanhar a prática desportiva nas mais
variadas modalidades por atletas já atuantes, mas ainda a possibilidade de praticar as
modalidades e atividades por suas categorias disponíveis e podendo incluir projetos de eventos
desportivos de multimodalidades.

b) Prever para crianças e adolescentes, considerando ainda os cuidados que se
fazem necessários aos cidadãos com diferentes habilidades e com deficiência, como em seu
acesso às dependências e uso e emprego adequado das instalações e equipamentos de todo o
Centro Desportivo, possibilitando a participação segura e saudável na prática das atividades
disponibilizadas.

c) Promover a inserção social por meio da prática, propiciando às pessoas a
possibilidade de participação em outros projetos esportivos tanto nas aulas periódicas e contínuas,
como nas clínicas a serem realizadas, garantido o acesso gratuito aos eventos a serem realizados.

d) Contribuir com a formação esportiva de rendimento desde sua fase inicial, por
meio de projetos que visam à inserção no meio esportivo, passando pela formação especializada,
buscando a melhoria constante até a participação em torneios da modalidade e em eventos que
contribuam com a formação dos cidadãos e a com a evolução dos atletas.
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e) Contribuir também na realização de projetos que visem a participação de atletas e
times do Estado de São Paulo, sem custos e propiciando, ainda, a participação gratuita do público
de forma universal, em casos de promoção de eventos, sem qualquer custo de todo e qualquer
cidadão, sem distinção de qualquer natureza, atendendo ao público de todas as idades,
considerando ainda os cuidados que se fazem necessários aos cidadãos com deficiência em seu
acesso às dependências do evento e o uso dos equipamentos.

 
5.1. GERAL
Propiciar às crianças e adolescentes paulistas condições para a prática esportiva,

mediante apoio de Organizações da Sociedade Civil, podendo aplicar a experiência e dar maior
alcance, amplitude, eficiência e qualidade no desenvolvimento de ações que promovam os
benefícios do esporte, atingindo um número de pessoas bem superior àquele possível pelas
atividades diretas do Estado.

5. 2. ESPECÍFICOS
A execução das parcerias previstas visa fomentar e colaborar com as áreas

esportivas nas diversas modalidades, evitando a centralização das ações.
 
6. PÚBLICO-ALVO
As propostas deverão atender às crianças e adolescentes entre 6 e 17 anos,

incluindo aquelas com deficiência, de forma universal, mediante cadastro e dentro da capacidade
técnica da OSC, bem como da capacidade física das instalações e equipamentos públicos
disponíveis, devendo estar relacionada de forma direta as atividades que serão realizadas sob
administração da OSC, respeitando critérios didáticos, pedagógicos, técnicos e outros necessários
para melhor qualidade e eficiência atendimento da demanda explicitada na proposta e plano de
trabalho.

 
 
7. ESPECIFICIDADES DO LOCAL E FORMAS DE UTILIZAÇÃO
 
Fig. 01 – Tabela de modalidades:

 
Figura 2 – Croqui da Vila Olímpica Mário Covas :
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7.1. Área interna Vila Olímpica Mário Covas .
a. Salão dois, área total: 780 M²,  podendo ser utilizado para 2 (duas) modalidades

de lutas concomitantes.
b. Salão três, 164 M² recepção. 1, Sala Térrea 110,88  M², Multiuso e uma Sala

1ºandar de 110,88 M, podendo ser utilizada por 1 (uma) modalidade .
c . Salão quatro, 487,5 M², podendo ser utilizado para 4 (quatro) modalidades de

lutas concomitantes.
d. Salão cinco, 124,50M ²,  podendo ser utilizado para 2 (duas) modalidades de lutas
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concomitantes.
 
 
7.2. Área externa Vila Olímpica Mário Covas .
a. Duas quadras de tênis ;
b. Cinco quadras poliesportivas; futebol, vôlei, handebol, e basquete.
c. Duas areninhas de futebol Society ; há 2 (duas) quadras ao lado que poderão

serem utilizadas para modalidade de basquete 3X3.
d. Duas quadras de areia ; beach tênis e vôlei de praia.
e. Uma quadra coberta piso especial tipo borracha ; futebol de salão.
 
 
8. PROVISÕES INSTITUCIONAIS - COMPROVAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA
Os proponentes deverão comprovar que possuem condições técnicas de realizar as

propostas apresentadas no espaço físico destinado pela Secretaria de Esportes, disponibilizando
os materiais, equipamentos, recursos humanos e outros itens necessários para o bom
desenvolvimento das atividades inclusas no plano de trabalho.

Além do espaço físico, a Secretaria de Esportes fornecerá as bolas para a prática da
respectiva modalidade coletiva.

O proponente deverá fazer a gestão do projeto, sendo indelegável sua
responsabilidade pela apresentação e demonstrações dos resultados, execução e prestação de
contas.

Os profissionais responsáveis pela execução do projeto deverão possuir
comprovação de capacidade técnica atestada pela respectiva Entidade de Administração do
Desporto ou de Prática Desportiva e demais legislações aplicáveis à regulamentação da profissão
quando assim for exigido.

 
9. DO LOCAL, HORÁRIO E QUANTIDADES DE BENEFICIÁRIOS DA EXECUÇÃO

DO PLANO – CRITÉRIOS E CONDICIONAIS
A OSC proponente fica desde já ciente que a Vila Olímpica Mário Covas Espaço

Público do Estado de São Paulo será o local de aplicação do Plano de Trabalho a ser
apresentado, devendo ser detalhado no Plano de Trabalho em qual equipamento específico
deverá(ão) ser desenvolvido o(s) projeto(s) que não poderão ocorrer fora dos limites da referida
Vila Olímpica.

As atividades descritas no Plano de Trabalho deverão ser desenvolvidas de segunda
a sexta-feira, das 07:00 às 18:00 horas. A Secretaria de Esportes se reserva no direito de
estabelecer horários para o uso livre pela população e para eventos.

As aulas semanais deverão ser distribuídas necessariamente em dias alternados por
turma da respectiva modalidade.

A OSC deverá propor a formação das turmas considerando entre 15 a 25
beneficiários por aula.

Em caso de concomitância de horários para desenvolver as atividades, o Gestor local
da Vila Olímpica da Secretaria de Esportes irá adequar a distribuição dos horários disponibilizados
de forma equitativa e proporcional à atividade e número de Entidades e seus praticantes.

Para esta distribuição, deverá ser feita uma relação de inscritos por categoria e
período de preferência de horário. Diante da demanda, inicia-se a distribuição dando preferência à
categoria com maior número de inscritos por vaga, ou seja, o índice de inscrito/vaga.

Caso exista concomitância de horários, o Gestor local deverá dar preferência à
categoria que obtiver maior índice de participantes por vaga, sugerindo, caso possível, unificação
de aulas, caso seja possível pelo número de vagas disponíveis e compatibilidade de horários.

A Secretaria de Esportes, na pessoa do Gestor local da Vila Olímpica “Mário Covas”,
em último caso, poderá requisitar o uso do local para outras atividades de interesse da Secretaria
de Esportes de São Paulo, devendo a OSC ser avisada com no mínimo 5 (cinco) dias úteis de
antecedência para que a OSC possa se adequar visando a possibilidade de adequação, alteração
ou cancelamento da aula ou treinamento programados.
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Para a execução do Plano de Trabalho, os cidadãos inscritos e colaboradores da
OSC poderão, sem ônus, utilizar as instalações, banheiros e vestiários da Vila Olímpica, antes,
durante e após as atividades do dia.

 
10. METODOLOGIA
A proposta deverá contemplar de forma lógica e didática por seus meios, a

metodologia a ser aplicada na execução da atividade proposta, contendo conteúdo pedagógico
adequado às ações, meios auxiliares de ensino, tendo por destinatários o público-alvo, envidando
todos os esforços e técnicas na busca dos objetivos a serem alcançados, conforme a categoria e
modalidade específica a que se destinar o projeto.

A metodologia a ser aplicada deverá buscar um maior alcance social e o potencial de
formação humano, desportiva e cidadã dos atendidos.

Deverá a OSC assegurar capacitação técnica de pessoal designado para cumprir o
Plano de Trabalho para com o público-alvo, por meio de atividades desportivas na forma teórica e
prática, possibilitando o conhecimento da sua história, a melhoria dos seus fundamentos técnicos
básicos e avançados na modalidade desportiva escolhida e praticada pelos cidadãos.

 
11. VALOR DE REFERÊNCIA
Neste Centro Esportivo, poderão ser executadas até 10 (dez) modalidades

esportivas, selecionadas dentre as seguintes opções: basquete, basquete 3x3, futebol de salão,
volei, handebol, volei de areia, beach tênis, judô, karatê, jiu-jítsu, boxe, tênis, ginástica artística e
esgrima.

As Organizações da Sociedade Civil (OSC) poderão apresentar quantas propostas
desejarem. No entanto, será selecionado no máximo 5 (cinco) propostas da mesma OSC. Em
outras palavras, ainda que uma OSC apresente diversas propostas bem classificadas na
avaliação, somente até 5 (cinco) modalidades dessa OSC poderão ser aprovadas.

Cada modalidade deverá contar, no mínimo, com 6 (seis) horas-aulas por semana,
totalizando em 1 (um) ano, 52 semanas, 312 (trezentos e doze) horas-aulas de cada modalidade.

Para cada modalidade aprovada, a Secretaria de Esportes repassará à OSC o valor
máximo sugerido conforme tabela 1 do item 2.3 do edital, ou seja, R$ 42.501,23 (quarenta e dois
mil, quinhentos e um reais e vinte e três centavos), correspondente à execução anual da
respectiva modalidade, sendo o valor destinado exclusivamente à execução das atividades
previstas para cada uma delas.

O valor máximo, por ano, para esse Centro Esportivo, considerando a implantação de
10 (dez) modalidades, será de R$ 425.012,30 (quatrocentos e vinte e cinco mil, doze reais e trinta
centavos).

As modalidades serão apresentadas no Plano de Trabalho.
O repasse financeiro será realizado conforme as condições estabelecidas no Edital e

no Termo de Colaboração, ambos em conformidade com os critérios da Lei federal nº 13.019/14,
após Chamamento Público e processo seletivo.

Além disso, a Secretaria de Esportes fornecerá a infraestrutura necessária para a
realização das atividades esportivas neste Termo de Referência.

Todas as despesas com atividades administrativas, gastos com internet, inclusive
para cumprimento das normas de transparência, como plataforma de alocação e manutenção de
informações sobre a parceria, transportes, aluguel e telefone, remunerações de serviços contábeis
e de assessoria jurídica, outros justificadamente afetos ao Plano de Trabalho ficarão por conta da
OSC.

 
12. CONSIDERAÇÕES GERAIS
Aplica-se ao Termo de Referência, como supedâneo para elaboração das propostas,

o disposto no Edital de Chamamento Público, inclusive seus anexos, bem como o disposto na Lei
federal n.º 13.019/14, Decreto Estadual n.º 61.981/16, instruções e comunicados do Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo e demais normativas expedida por agente Público competente.
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CARLOS HENRIQUE F. DE ARAUJO
Coordenador Geral

 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Henrique Ferreira de Araujo,
Coordenador, em 03/10/2025, às 09:49, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.sp.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador
0084662163 e o código CRC 338E90B2.
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